
 DESPACHO : N° 001/2015

Ref. processo : N° 811-7/2013

Ofício : 1027/2014/GAB/AJ/TCE

Excelentíssimo  Conselheiro Relator,

Informamos  a  Vossa  Excelência,  que  o  Ofício  n°  1027/2014/GAB/AJ/TCE,  foi 

postado nos Correios em 15/12/2014 sob o nº DA060083855BR, a Srª Cleuseli Missassi Heller, Ex-Prefeita 

Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, porém foi devolvido o “AR” a esta Corte de Contas  por motivo “Não 
existe o número”.  Informamos ainda que o endereço para qual foi enviado o referido ofício, foi retirado da 

Base de Dados da Receita Federal, em anexo. 

Diante disso, encaminhamos o processo para determinar outras providências que 

julgar cabíveis.

Atenciosamente,

Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados em 15 de Janeiro de 2015.

                                           

                                               (Assinatura Digital)

Oscar Silvestre da Silva

                                                   Gerente                          




